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1. Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: PM-RJ Prova: FGV - 2021 - PM-RJ -
Aspirante da Polícia Militar . 
O Estatuto da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro dispõe que os
uniformes da Polícia Militar, com seus distintivos, insígnias e
emblemas, são privativos dos policiais militares e simbolizam a
autoridade policial militar com as prerrogativas que lhe são inerentes.
Nesse sentido, de acordo com o citado estatuto, é
a) proibido ao policial militar o uso de uniformes em reuniões,
propaganda ou qualquer outra manifestação de caráter político-
partidário.
b) proibido ao policial militar o uso de uniformes na inatividade,
inclusive quando comparecer a solenidades militares e policiais
militares.
c) vedado a qualquer elemento civil ou organizações civis, exceto as
guardas municipais, usar uniformes ou ostentar emblemas que possam
ser confundidos com os adotados na Polícia Militar.
d) permitido ao policial militar o uso de uniformes no estrangeiro,
mesmo quando em atividades não relacionadas com a missão policial
militar, para promoção da visibilidade da instituição. 
e) permitido ao policial militar o uso de uniformes na inatividade em
cerimônias cívicas comemorativas de datas nacionais ou em atos
sociais solenes de caráter particular, independentemente de
autorização.
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https://www.qconcursos.com/questoes-militares/bancas/fgv
https://www.qconcursos.com/questoes-militares/institutos/pm-rj
https://www.qconcursos.com/questoes-militares/provas/fgv-2021-pm-rj-aspirante-da-policia-militar
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2. Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: PM-RJ Prova: FGV - 2021 - PM-RJ -
Aspirante da Polícia Militar João, policial militar do Estado do Rio de
Janeiro, lotado em batalhão situado no Município do Rio de Janeiro,
deseja se afastar totalmente do serviço, por determinado período de
tempo, e se mudar para a região serrana do Estado. No caso em tela,
observada a discricionariedade administrativa, de acordo com o
Estatuto da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, João
a) não poderá, em qualquer hipótese, fruir licença para tratar de
interesse particular, diante da expressa vedação legal para este tipo de
afastamento.
b) não poderá fruir licença para tratar de interesse particular, diante
da ausência de previsão legal, mas poderá usufruir de licença prêmio,
caso tenha mais de cinco anos de exercício.
c) poderá fruir licença para tratar de interesse particular, caso tenha
mais de cinco anos de efetivo serviço, e somente poderá ser obtida a
cada dez anos da primeira concessão, com prejuízo de sua
remuneração.
d) poderá fruir licença para tratar de interesse particular, caso tenha
mais de três anos de efetivo serviço, sem prejuízo de sua remuneração
e da contagem do tempo de efetivo serviço, pelo prazo de até trinta
dias.
e) poderá fruir licença para tratar de interesse particular, caso tenha
mais de dez anos de efetivo serviço, sem prejuízo de sua remuneração
e da contagem do tempo de efetivo serviço, pelo prazo de até noventa
dias. 
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3. Ano: 2019 Banca: IBADE Órgão: PM-RJ Prova: IBADE – 2019 – PM-RJ
– Aspirante da Polícia Militar
Com relação ao previsto na Constituição do Estado do Rio de Janeiro,
aos servidores militares ficam assegurados alguns direitos. Das
alternativas a seguir, assinale a correta em relação ao previsto na
citada constituição.
a) Duração do trabalho normal não superior a seis horas diárias e
trinta e seis horas semanais, facultada a compensação de horários.
b) Proibição da incidência da gratificação adicional por tempo de
serviço sobre o valor dos vencimentos.
c) Remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em
quinze por cento à do normal.
d) Remuneração do trabalho noturno igual à do diurno.
e) Salário família para os seus dependentes.

4. Ano: 2013 Banca: BIO-RIO Órgão: CBM-RJ Prova: BIO-RIO – 2013 –
CBM-RJ – Sargento do Corpo de Bombeiros
Todo militar deve, obrigatoriamente, retribuir a continência que lhe é
prestada; se uniformizado, presta continência individual; se e, trajes
civis responde com movimento de cabeça. Não tem direito a
continência:
a) Governadores de Estado;
b) Vice-Presidente da República;
c) Tropa quando formada;
d) O Presidente do Senado Federal;
e) Inspetores de Polícia Civil.
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5. Ano: 2013 Banca: BIO-RIO Órgão: CBM-RJ Prova: BIO-RIO – 2013 –
CBM-RJ – Sargento do Corpo de Bombeiros
A licença é a autorização para o afastamento total do serviço, em
caráter temporário, concedido ao Bombeiro Militar, obedecidas as
disposições legais e regulamentares.
Dentre as opções a seguir, assinale aquela que não caracteriza licença.
a) Especial;
b) Permanente;
c) Para tratamento do interesse particular;
d) Para tratamento de saúde de pessoa da família;
e) Para tratamento de saúde própria.

6. Ano: 2013 Banca: BIO-RIO Órgão: CBM-RJ Prova: BIO-RIO – 2013 –
CBM-RJ – Sargento do Corpo de Bombeiros
Das opções a seguir, a que NÃO constitui punição disciplinar a que
estão sujeitos os bombeiros militares, segundo a classificação
resultante do julgamento da transgressão é a:
a) Detenção;
b) Prisão;
c) Repreensão;
d) Advertência;
e) Suspensão. 

GABARITO
1- A
2- C
3- E
4- E
5- B
6- D
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